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JORGE JOSE .s. WTIAGO, Pre/et to Afuntctpal de Cruzetro,E§. 

- N , .,,.,, iflllW ' 

-taào de Sao Paulo., no uso de suas atrtbut goes que lhe sao contn. 
.· 1 

rtdas por let, pelo tnctso 11 do arttgo 39, dO Decreto-Let Coa 
plementar nR 9, de 31 de dezembro de 1969; 

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PROIJU/J. 
G.4 A SEGUINTE LEI: 

Arttgo 19 - Ftca desencorporada. da classe dos bens à8 uso cOlllU1JJ 
·do pO?JO e trans/ertda para a dOS patrtmontats âO AfJÃ 

nto(pto, úma área de terreno, desmembrada da quadra 
de n9 4: da Vtla Regtna -C,lta, ortgtna.r,amente de§. 

· ttnada a parque públtco~ st tuada nesta ctdade e , .. 
abat<zo'caractertzada a saber: 

"Uma área de terreno.sttuada na rua Lutz Romanslli, 
esqutna com a rua D. ·Celesttna, medtndo 20.00 m{i 

· · tros de frente por 3J.OO metros de fundo, com drBJ 
total de B:Jo.oo metros quadrados, confrontando PI. 
la frente com a refertda rua Lutz Romanellt,, dtl -
um lado can a rua D. Celesttna, de outro e pelos 
fund.os com proprtedade do MJ.nto(pto, tudo de aooe, 

. I 

do com planta anexa que /toa fazendo parte tnts - . 
grante desta Let.n 

~ 

Arttgo 29 - rica o Poder Ezecuttoo autortzado a .conceder a D&g 
aese de Lorena - Pardquta Imaculada concetgão àe -

~ . 
Cruzeiro, tnsor&ta no Cadastro Geral àe Contrtbu,nte 
do At,nistdrio ·da Fazenda, sob o nR 45 22 04_ 15/0008, 
'ndeJ)lndentemsnts àe Concorrtmota Públtca, por JTQ. 

\ 

zo tndetsrminado, para o /tm.de nela, ser edt/tcada 
U1llCJ capeJa, a drea do terreno, de· que trata· o art,go 
antertor~ 

- conttnua -
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Arttgo 39 
. ' ,,,, "" 

- Do respecttvo tnstrumento de concessao constarao 
cláusulas expressas dtspondo que a dtssolução da 
enttàade e a alteração do des,,ttno do tlf}óvel · tm. 
pltcarão na' tmedtata perda de seu uso e gozo pela 

concesstonárta, ficando resctndtdo, de pleno dtretto, 
a concessão ciJuso. 

Parágrafo lfntco - Jla· htpótese de ocorrer o dtsposto neste arttgo 
·será o tmóvel restttutdo ao ituntc(pto, tncor
porando-se ao seu 'patrtmônto todas as benfet-

. tortàs nelé constru,,t,das tndependent'emente de 
. N , 

qualquer pagOJ!lento ou tndentzaçao, seja a <Me 
-tt'tu.lo for. 

/ 

1irttgo 49 · - Esta Le( entrará em" vtgor na data de sua publicação, 
.., , 

. revogadas as dtspo ç s em contrart o. 
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.de 
Cruzetro, 

I 

JJS/maJ. 
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